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DECISÕES DO PREFEITO

SUPLEMENTO

PROCESSO Nº 1-13833-2011
INTERESSADA: SEMUSA
ASSUNTO: Aquisição de material de consumo (medicamentos para 
pacientes)
 
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
  Dra. Noemi Brisola

Ref.: Pregão nº 020/CPL/SAÚDE/2011
 
Senhora Presidente,

Encaminho a essa Comissão Permanente de Licitação o presente Processo, 
para que seja instaurado procedimento licitatório, conforme estabelece as 
Leis Federais nos 10.520/02, 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar 
n. 123/06 e demais legislações vigentes.

Ji-Paraná, 29 de dezembro de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal 

PROCESSO Nº 1-14893-2008
INTERESSADO: SEMAD
ASSUNTO: Reconhecimento de dívida

À SEMDES
Dr. Arnaldo Egídio Bianco
 
Senhor Secretário,

O presente processo foi autuado visando a Reconhecimento de dívida.

De acordo com manifestação do Secretário Municipal de Administração, 
às fl s. 98 e 101, AUTORIZO emissão de empenho no montante de R$ 
12.500,00 (doze mil e quinhentos reais), em favor da Srª. Berenice Benicio 
Neves, conforme Recibo às fl s. 92 à 96.

Após à SEMFAZ para pagamento.

Ji-Paraná, 29 de Dezembro de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Armando Reigota F. Filho: período 26 a 28/01/2011 [Porto Velho]
Cleberson Jair P. Oliveira: período 24 a 28/01/2011 [Porto Velho]
Reinaldo P. de Andrade: período 11 a 12/02/2011 [Porto Velho]
Evandro Cordeiro Muniz: período 12 a 13/05/2011 [Porto Velho]

Estando os autos instruídos com a devida documentação e não tendo sido 
constatada nenhuma irregularidade ou mesmo transgressão às Leis que 
regem a matéria, conforme manifestação da Coordenadoria-Geral de Con-
tabilidade (fl s.), APROVO as presentes prestações de contas.

Após à Secretaria Municipal de Fazenda para arquivo.

Ji-Paraná, 30 de dezembro de 2011.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-1382-2011
INTERESSADA: SEMOSP
ASSUNTO: Suprimento de Fundo – Assis Canuto

À SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Sr. Washington Roberto Nascimento

Senhor Secretário,

Relativamente à prestação de contas do Suprimento de Fundos concedido ao 
servidor Assis Canuto, conforme o Processo Administrativo nº 1-1382/11, 
fi cou evidenciada, conforme despacho exarado pela Coordenadoria-Geral 
de Contabilidade às fl s. 43, sua exatidão.

Não tendo havido nenhuma transgressão às leis que regem a matéria, 
APROVO a presente prestação de contas.

Ji-Paraná, 30 de dezembro de 2011.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-1389-2011
INTERESSADA: SEMOSP
ASSUNTO: Suprimento de Fundo – Assis Canuto

À SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Sr. Washington Roberto Nascimento

Senhor Secretário,

Relativamente à prestação de contas do Suprimento de Fundos concedido ao 
servidor Assis Canuto, conforme o Processo Administrativo nº 1-1489/11, 
fi cou evidenciada, conforme despacho exarado pela Coordenadoria Geral 
de Contabilidade às fl s. 51, sua exatidão.

Não tendo havido nenhuma transgressão às leis que regem a matéria, 
APROVO a presente prestação de contas.

Ji-Paraná, 30 de dezembro de 2011.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-1489-2011
INTERESSADA: SEMOSP
ASSUNTO: Suprimento de Fundo – Assis Canuto

À SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Sr. Washington Roberto Nascimento

Senhor Secretário,

Relativamente à prestação de contas do Suprimento de Fundos concedido ao 
servidor Assis Canuto, conforme o Processo Administrativo nº 1-1489/11, 
fi cou evidenciada, conforme despacho exarado pela Coordenadoria-Geral 
de Contabilidade às fl s. 51, sua exatidão.

Não tendo havido nenhuma transgressão às leis que regem a matéria, 
APROVO a presente prestação de contas.

Ji-Paraná, 30 de dezembro de 2011.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-1/2011
INTERESSADA: Gabinete do Prefeito
ASSUNTO: Diárias

À SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Sr. Washington Roberto Nascimento

Senhor Secretário,

A presente manifestação, refere-se à prestação de contas de diárias con-
cedidas aos servidores a seguir relacionados, de acordo com os termos 
constantes dos presentes autos:

PROCESSO Nº 1-1/2011
INTERESSADA: Gabinete do Prefeito
ASSUNTO: Diárias – José de Abreu Bianco

À SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Sr. Washington Roberto Nascimento

Senhor Secretário,

A presente manifestação, refere-se à prestação de contas de diárias conce-
didas o Prefeito Municipal José de Abreu Bianco, de acordo com os termos 
constantes dos presentes autos.

Encontrando-se os autos instruídos com a devida documentação, não tendo 
sido constatada nenhuma irregularidade ou mesmo descumprimento às 
normas que regem a matéria, APROVO as prestações de contas integrantes 
dos autos nº 1-1/2011 – volumes I e II.

Arquive-se

Ji-Paraná, 30 de dezembro de 2011.
 

NOEMI BRIZOLA
Chefe de Gabinete

Concessão Benefi ciado
01 Agostinho Castello B. Filho
02 Adelmo Apolinário da Silva
04 Adelmo Apolinário da Silva
05 Durval B. T. Mendes Junior
08 Rubens Gilmar da Costa
09 Jânio Silva do Nascimento
11 Jânio Silva do Nascimento
12 José Luiz dos Santos
14 Rubens Gilmar da Costa
16 Jânio Silva do Nascimento
17 Rubens Gilmar da Costa
19 Jânio Silva do Nascimento
20 José Luiz dos Santos
22 Agostinho Castello Branco Filho
24 Edna Marques
25 Paulin Elias Fernandes
27 Jânio Silva do Nascimento
29 Edna Marques
31 Jânio Silva do Nascimento
32 Rubens Gilmar da Costa
33 Adriana Bezerra Reis
34 Dilney Eduardo B. Alves
35 Almir dos Santos Ocampos
36 Paulin Elias Fernandes
37 José Luiz dos Santos
38 Almir dos Santos Ocampos
39 Bráulio Barbosa
40 Cleberson Jair Patrício de Oliveira
41 Rubens Gilmar da Costa
42 José Luiz dos Santos
44 Jânio Silva do Nascimento
45 Rubens Gilmar da Costa
46 Agostinho Castello B. Filho
47 Celma Santos da Silva
48 Marcelo Aparecido de Oliveira
50 Rubens Gilmar da Costa
51 Noemi Brisola
52 Edna Marques
53 Clederson Viana Alves
54 Dilney Eduardo B. Alves
55 Viviane Simonelli Farias
56 Adriana Bezerra Reis
57 Voner Coimbra Rodrigues
58 Viviane Simonelli Farias
59 Marcelo Aparecido de Oliveira
60 Maria da Penha Nardi
61 Aparecido Delepranti de Souza

Encontrando-se os autos instruídos com a devida documentação, não tendo 
sido constatada nenhuma irregularidade ou mesmo descumprimento às 
normas que regem a matéria, APROVO as prestações de contas integrantes 
dos autos nº 1-1/2011 – volumes I e II.

Arquive-se.

Ji-Paraná, 30 de dezembro de 2011.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-295/2011
INTERESSADA: SEMAD
ASSUNTO: Diárias – Armando Reigota Ferreira Filho; Cleberson Jair P. 
Oliveira; Reinaldo P. de Andrade e Evandro Cordeiro Muniz

À SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Sr. Washington Roberto Nascimento

Senhor Secretário,

A presente manifestação, refere-se à prestação de contas de diárias conce-
didas aos Secretários Municipais abaixo discriminados, de acordo com os 
termos constantes dos presentes autos:
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PROCESSO Nº 1-8750-2011

INTERESSADA: SEMES
ASSUNTO: Diárias – Cleberson Jair Patrício de Oliveira

À SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Senhor Secretário,

A presente manifestação, refere-se à prestação de contas de diárias con-
cedidas ao servidor Cleberson Jair Patrício de Oliveira, de acordo com os 
termos constantes dos presentes autos.

Estando os autos instruídos com a devida documentação e não tendo sido 
constatada nenhuma irregularidade ou mesmo transgressão às Leis que 
regem a matéria, conforme manifestação da Coordenadoria-Geral de Con-
tabilidade, fl s. 28, APROVO a presente prestação de contas.

Após arquive-se.

Ji-Paraná, 30 de dezembro de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-12346-2011
INTERESSADA: SEMFU
ASSUNTO: Suprimento de Fundo – Rosana Aparecida Dalla Martha

À SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Sr. Washington Roberto Nascimento

Senhor Secretário,

Relativamente à prestação de contas do Suprimento de Fundos concedido 
à servidora Rosana Aparecida Dalla Martha, conforme o Processo Ad-
ministrativo nº 1-12346/11, fi cou evidenciada, conforme despacho exarado 
pela Coordenadoria-Geral de Contabilidade às fl s. 42, sua exatidão.

Não tendo havido nenhuma transgressão às leis que regem a matéria, 
APROVO a presente prestação de contas.

Ji-Paraná, 30 de dezembro de 2011.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-13173-2011
INTERESSADA: SEMES
ASSUNTO: Diárias – Cleberson Jair Patrício de Oliveira

À SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Senhor Secretário,

A presente manifestação, refere-se à prestação de contas de diárias con-
cedidas ao servidor Cleberson Jair Patrício de Oliveira, de acordo com os 
termos constantes dos presentes autos.

Estando os autos instruídos com a devida documentação e não tendo sido 
constatada nenhuma irregularidade ou mesmo transgressão às Leis que 
regem a matéria, conforme manifestação da Coordenadoria-Geral de Con-
tabilidade, fl s. 29, APROVO a presente prestação de contas.

Após arquive-se.

Ji-Paraná, 30 de dezembro de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-1494-2011
INTERESSADA: SEMOSP
ASSUNTO: Suprimento de Fundo – Assis Canuto

À SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Sr. Washington Roberto Nascimento

Senhor Secretário,

Relativamente à prestação de contas do Suprimento de Fundos concedido ao 
servidor Assis Canuto, conforme o Processo Administrativo nº 1-1494/11, 
fi cou evidenciada, conforme despacho exarado pela Coordenadoria-Geral 
de Contabilidade às fl s. 36, sua exatidão.

Não tendo havido nenhuma transgressão às leis que regem a matéria, 
APROVO a presente prestação de contas.

Ji-Paraná, 30 de dezembro de 2011.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-3972-2011
INTERESSADA: SEMAD
ASSUNTO: Suprimento de Fundo – Evandro Cordeiro Muniz

À SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Sr. Washington Roberto Nascimento

Senhor Secretário,

Relativamente à prestação de contas do Suprimento de Fundos concedido 
ao servidor Evandro Cordeiro Muniz, conforme o Processo Adminis-
trativo nº 1-3972/11, fi cou evidenciada, conforme despacho exarado pela 
Coordenadoria-Geral de Contabilidade, fl s. 30, sua exatidão.

Não tendo havido nenhuma transgressão às leis que regem a matéria, 
APROVO a presente prestação de contas.

Ji-Paraná, 30 de dezembro de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-7010-2011
INTERESSADA: SEMUSA
ASSUNTO: Diárias – Abrahim Merino Chamma e Outros

À SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Senhor Secretário,

A presente manifestação, refere-se à prestação de contas de diárias concedidas ao 
servidor Abrahim Merino Chamma, de acordo com os termos constantes dos 
presentes autos.

Estando os autos instruídos com a devida documentação e não tendo sido consta-
tada nenhuma irregularidade ou mesmo transgressão às Leis que regem a matéria, 
conforme manifestação da Coordenação-Geral de Contabilidade (fl s.), APROVO 
a presente prestação de contas.

A seguir, os autos deverão ser remetidos à Secretaria Municipal de Saúde, para 
aprovação das prestações de fl s. 37/39 e 41/44 pelo Senhor Secretário Municipal.

Após, retornem os autos à Secretaria Municipal de Fazenda para arquivo.

Ji-Paraná, 30 de dezembro de 2011.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-1490-2011
INTERESSADA: SEMOSP
ASSUNTO: Suprimento de Fundo – Assis Canuto

À SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Sr. Washington Roberto Nascimento

Senhor Secretário,

Relativamente à prestação de contas do Suprimento de Fundos concedido ao 
servidor Assis Canuto, conforme o Processo Administrativo nº 1-1490/11, 
fi cou evidenciada, conforme despacho exarado pela Coordenadoria-Geral 
de Contabilidade às fl s. 47, sua exatidão.

Não tendo havido nenhuma transgressão às leis que regem a matéria, 
APROVO a presente prestação de contas.

Ji-Paraná, 30 de dezembro de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-1491-2011
INTERESSADA: SEMOSP
ASSUNTO: Suprimento de Fundo – Assis Canuto

À SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Sr. Washington Roberto Nascimento

Senhor Secretário,

Relativamente à prestação de contas do Suprimento de Fundos concedido ao 
servidor Assis Canuto, conforme o Processo Administrativo nº 1-1491/11, 
fi cou evidenciada, conforme despacho exarado pela Coordenadoria-Geral 
de Contabilidade às fl s. 52, sua exatidão.

Não tendo havido nenhuma transgressão às leis que regem a matéria, 
APROVO a presente prestação de contas.

Ji-Paraná, 30 de dezembro de 2011.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-1492-2011
INTERESSADA: SEMOSP
ASSUNTO: Suprimento de Fundo – Assis Canuto

À SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Sr. Washington Roberto Nascimento

Senhor Secretário,

Relativamente à prestação de contas do Suprimento de Fundos concedido ao 
servidor Assis Canuto, conforme o Processo Administrativo nº 1-1492/11, 
fi cou evidenciada, conforme despacho exarado pela Coordenadoria-Geral 
de Contabilidade às fl s. 51, sua exatidão.

Não tendo havido nenhuma transgressão às leis que regem a matéria, 
APROVO a presente prestação de contas.

Ji-Paraná, 30 de dezembro de 2011.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal
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À SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Sr. Washington Roberto Nascimento

Senhor Secretário,

Relativamente à prestação de contas do Suprimento de Fundos concedido 
à servidora Maria Sonia G. Reigota Ferreira, conforme o Processo Ad-
ministrativo nº 1-23113/11, fi cou evidenciada, conforme despacho exarado 
pela Coordenadoria Geral de Contabilidade, sua exatidão.

Não tendo havido nenhuma transgressão às leis que regem a matéria, 
APROVO a presente prestação de contas.

Ji-Paraná, 30 de dezembro de 2011.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-18025-2011
INTERESSADA: SEMAGRI
ASSUNTO: Suprimento de Fundo – Reinaldo Pereira de Andrade

À SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Sr. Washington Roberto Nascimento

Senhor Secretário,

Relativamente à prestação de contas do Suprimento de Fundos concedido 
ao servidor Reinaldo Pereira de Andrade, conforme o Processo Adminis-
trativo nº 1-18025/11, fi cou evidenciada, conforme despacho exarado pela 
Coordenadoria-Geral de Contabilidade às fl s. 45, sua exatidão.

Não tendo havido nenhuma transgressão às leis que regem a matéria, 
APROVO a presente prestação de contas.

Ji-Paraná, 30 de dezembro de 2011.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-20136-2011
INTERESSADA: SEMUSA
ASSUNTO: Suprimento de Fundo – Abrahim Merino Chamma

À SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Sr. Washington Roberto Nascimento

Senhor Secretário,

Relativamente à prestação de contas do Suprimento de Fundos concedido 
ao servidor Abrahim Merino Chamma, conforme o Processo Adminis-
trativo nº 1-20136/11, fi cou evidenciada, conforme despacho exarado pela 
Coordenadoria-Geral de Contabilidade às fl s. 62, sua exatidão.

Não tendo havido nenhuma transgressão às leis que regem a matéria, 
APROVO a presente prestação de contas.

Ji-Paraná, 30 de dezembro de 2011.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-21196-2011
INTERESSADA: SEMUSA
ASSUNTO: Diárias – Abrahim Merino Chamma e Outros

À SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Sr. Washington Roberto Nascimento

Senhor Secretário,

A presente manifestação, refere-se à prestação de contas de diárias conce-
didas ao servidor Abrahim Merino Chamma, de acordo com os termos 
constantes dos presentes autos.

Estando os autos instruídos com a devida documentação e não tendo sido 
constatada nenhuma irregularidade ou mesmo transgressão às Leis que 
regem a matéria, conforme manifestação da Coordenadoria-Geral de Con-
tabilidade, fl s. 44, APROVO a presente prestação de contas.

A seguir, os autos deverão ser remetidos à Secretaria Municipal de Saú-
de, para aprovação das prestações de fl s. 39/41 pelo Senhor Secretário 
Municipal.

Após, retornem os autos à Secretaria Municipal de Fazenda para arquivo.

Ji-Paraná, 30 de dezembro de 2011.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-23017-2011
INTERESSADO: Gabinete do Prefeito
ASSUNTO: Suprimento de Fundo – Noemi Brisola

À SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Sr. Washington Roberto Nascimento

Senhor Secretário,

Relativamente à prestação de contas do Suprimento de Fundos concedi-
do a servidora Noemi Brisola, conforme o Processo Administrativo nº 
1-23017/11, fi cou evidenciada, conforme despacho exarado pela Coorde-
nadoria-Geral de Contabilidade às fl s. 32, sua exatidão.

Não tendo havido nenhuma transgressão às leis e regulamentos que regem 
a matéria, nem tampouco sido causados danos fi nanceiros ao Município de 
Ji-Paraná, APROVO a prestação de contas do Suprimento de Fundo, 
deferida à Chefe de Gabinete do Prefeito, srª Noemi Brisola.

Ji-Paraná, 30 de dezembro de 2011.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-23113-2011
INTERESSADA: SEMAS
ASSUNTO: Suprimento de Fundo – Maria Sonia G. Reigota Ferreira

PROCESSO Nº 1-13174-2011
INTERESSADA: SEMES
ASSUNTO: Diárias – Cleberson Jair Patrício de Oliveira

À SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Senhor Secretário,

A presente manifestação, refere-se à prestação de contas de diárias con-
cedidas ao servidor Cleberson Jair Patrício de Oliveira, de acordo com os 
termos constantes dos presentes autos.

Estando os autos instruídos com a devida documentação e não tendo sido 
constatada nenhuma irregularidade ou mesmo transgressão às Leis que 
regem a matéria, conforme manifestação da Coordenadoria-Geral de Con-
tabilidade, fl s. 28, APROVO a presente prestação de contas.

Após arquive-se.

Ji-Paraná, 30 de dezembro de 2011.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-13616-2011
INTERESSADA: SEMAD
ASSUNTO: Diárias – Evandro Cordeiro Muniz e Outros

À SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Sr. Washington Roberto Nascimento

Senhor Secretário,

A presente manifestação, refere-se à prestação de contas de diárias conce-
didas ao Secretário Evandro Cordeiro Muniz, de acordo com os termos 
constantes dos presentes autos.

Estando os autos instruídos com a devida documentação e não tendo sido 
constatada nenhuma irregularidade ou mesmo transgressão às Leis que 
regem a matéria, conforme manifestação da Coordenadoria-Geral de Con-
tabilidade, fl s. 44, APROVO a presente prestação de contas.

A seguir, os autos deverão ser remetidos à Secretaria Municipal de Ad-
ministração, para aprovação das prestações de fl s. 36/41 pelo Senhor 
Secretário Municipal.

Após, retornem os autos à Secretaria Municipal de Fazenda para arquivo.

Ji-Paraná, 30 de dezembro de 2011.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-16693-2011
INTERESSADA: SEMES
ASSUNTO: Diárias – Cleberson Jair Patrício de Oliveira

À SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Senhor Secretário,

A presente manifestação, refere-se à prestação de contas de diárias con-
cedidas ao servidor Cleberson Jair Patrício de Oliveira, de acordo com os 
termos constantes dos presentes autos.

Estando os autos instruídos com a devida documentação e não tendo sido 
constatada nenhuma irregularidade ou mesmo transgressão às Leis que 
regem a matéria, conforme manifestação da Coordenadoria-Geral de Con-
tabilidade, fl s. 28, APROVO a presente prestação de contas.

Após arquive-se.

Ji-Paraná, 30 de dezembro de 2011.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-17599/2011
INTERESSADA: SEMAGRI
ASSUNTO: Diárias – Reinaldo Pereira de Andrade e outros

À SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Senhor Secretário,

A presente manifestação, refere-se à prestação de contas de diárias conce-
didas ao servidor Reinaldo Pereira de Andrade, de acordo com os termos 
constantes dos presentes autos.

Estando os autos instruídos com a devida documentação e não tendo sido 
constatada nenhuma irregularidade ou mesmo transgressão às Leis que 
regem a matéria, conforme manifestação da Coordenação-Geral de Con-
tabilidade, fl s. 48, APROVO a presente prestação de contas.

A seguir, a aprovação das prestações de contas de fl s. 39/44 deverá ser 
analisada e aprovada pelo Senhor Secretário Municipal de Agricultura.

Após à Secretaria Municipal de Fazenda para arquivo.

Ji-Paraná, 30 de dezembro de 2011.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETOS
DECRETO N.16826/GAB/PMJP/2011

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2090, de 27 de dezembro 
de 2010, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março 
de 1964, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional Su-
plementar no valor de R$ 1.529.350,83 (um milhão, quinhentos e vinte e 
nove mil, trezentos e cinqüenta reais e oitenta e três centavos), para reforço 
das dotações vigentes:

  02 06 02 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SER-
VIÇOS PÚBLICOS
 626 26.782.1011.1041.0007 Constr.Paviment.
Drenagem  Vias Urb.e Reforço Alargam.Pont 207.291,68
  4.4.90.51.00 Obras e Instalações 
  2 Recursos de Outras Fontes - Exercício 
Corrente
  002 956 Conv.263/PCN/2008-Blocos no JK/
Valp./S.F

 631 26.782.1011.1041.0009 Constr.Paviment.
Drenagem  Vias Urb.e Reforço Alargam.Pont 394.818,78
  4.4.90.51.00 Obras e Instalações 
  2 Recursos de Outras Fontes - Exercício 
Corrente
  002 920 Contr.Repasse nº242.789-34/MC/Caixa-
Pavi

 758 15.451.1011.1045.2032 Construção Am-
pliação de Praças Parques e Jardins 6.932,12
  4.4.90.51.00 Obras e Instalações 
  2 Recursos de Outras Fontes - Exercício 
Corrente
  002 944 Contr.Rep. Nº 266.035-23/08/MTUR/
CAIXA

 759 26.782.1011.1041.2033 Constr.Paviment.
Drenagem  Vias Urb.e Reforço Alargam.Pont 136.121,90
  4.4.90.51.00 Obras e Instalações 
  2 Recursos de Outras Fontes - Exercício 
Corrente
  002 921 Cont.Rep.nº227.424.689-37/07/MI/
PROMESA

  02 07 01 GABINETE DO SECRETARIO DE 
AGRICULTURA
 651 20.127.1010.1132.0002 Apoio a Projetos 
de Infra-Estrutura e Serviços em Territórios R 30.000,00
  4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 
Permanente 
  2 Recursos de Outras Fontes - Exercicio 
Corrente
  002 962 Contr.Rep. N º 241.246-44/07/MDA/
CAIXA

 02 09 01 GABINETE DA SECRETARIA MUNIC.DE GO-
VERNO
 615 23.695.1020.1129.1129 Construção da 
Arena do Parque de Exposições 754.186,35
  4.4.90.51.00 Obras e Instalações 
  2 Recursos de Outras Fontes - Exercício 
Corrente
 002 957 Contr.Rep. Nº 267.884-23/MTUR/CAIXA

 Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo 1º será coberto 
com recursos provenientes de Anulação de Restos à Pagar, dos seguintes 
convênios

Convênio 263/PCN/2008;
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DECRETO N.16829/GAB/PMJP/2011

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2090, de 27 de dezembro 
de 2010, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março 
de 1964, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), para reforço das 
dotações vigentes:

  02 13 01 GABINETE DA PROCURADORIA-
GERAL DO MUNICÍPIO
 557 28.846.0000.0004.0004 Cumprim. Sent. 
Judiciais Trans. Julgado - Precatório 2.000,00
  3.1.90.91.00 Sentenças Judiciais 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corren-
te
  002 001 Recursos Próprios do Município

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, serão utilizados recur-
sos provenientes da anulação em igual valor das dotações vigentes:

  02 13 01 GABINETE DA PROCURADORIA-
GERAL DO MUNICÍPIO
 558 28.846.0000.0004.0004 Cumprim. Sent. 
Judiciais Trans. Julgado - Precatório 2.000,00
  3.3.90.91.00 Sentenças Judiciais 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corren-
te
  002 001 Recursos Próprios do Município
                 
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Palácio Urupá, aos 30 dias do mês de dezembro de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N.16830/GAB/PMJP/2011

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2090, de 27 de dezembro 
de 2010, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março 
de 1964, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional Su-
plementar no valor de R$ 16.899,73 (dezesseis mil, oitocentos e noventa e 
nove reais e setenta e três centavos), para reforço das dotações vigentes:

  02 05 04 MANUTENÇÃO E DESENV. DO EN-
SINO FUNDAMENTAL
 202 12.361.1007.1014.1014 Transporte para 
Estudante 16.899,73
  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corren-
te
  012 043 Recurso Próprio 25% - Educação Bási-
ca

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, serão utilizados recur-
sos provenientes da anulação em igual valor das dotações vigentes:

  02 05 02 MANUTENÇÃO E DESENVOLVI-
MENTO DO ENSINO INFANTIL
 116 12.365.1004.2022.2022 Manutenção das 
Atividades do Ensino Infantil -16.899,73
  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corren-
te
  012 043 Recurso Próprio 25% - Educação Bási-
ca
                 
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Palácio Urupá, aos 30 dias do mês de dezembro de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

 496 10.302.1021.2068.1010 Manutenção dos 
Serviços do Hospital Municipal -28.336,47
  4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 
Permanente 
  2 Recursos de Outras Fontes - Exercício 
Corrente
  010 108 Teto Financeiro do MAC

 498 10.302.1021.2079.1010 Fopag - HOSPI-
TAL MUNICIPAL -45.500,00
  3.1.90.08.00 Outros Benefícios Assisten-
ciais 
  2 Recursos de Outras Fontes - Exercício 
Corrente
  010 108 Teto Financeiro do MAC

 500 10.302.1021.2079.1010 Fopag - HOSPI-
TAL MUNICIPAL -36.000,00
  3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 
  2 Recursos de Outras Fontes - Exercício 
Corrente
  010 108 Teto Financeiro do MAC

 501 10.302.1021.2079.1010 Fopag - HOSPI-
TAL MUNICIPAL -586.000,00
  3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis - 
Pessoal Civil 
  2 Recursos de Outras Fontes - Exercício 
Corrente
  010 108 Teto Financeiro do MAC

 503 10.302.1021.2079.1010 Fopag - HOSPI-
TAL MUNICIPAL -126.000,00
  3.1.91.13.00 Obrigações Patronais 
  2 Recursos de Outras Fontes - Exercício 
Corrente
  010 108 Teto Financeiro do MAC
    Contrato de Repasse 

nº 267.884-23

                 
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Palácio Urupá, aos 30 dias do mês de dezembro de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N.16828/GAB/PMJP/2011

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2090, de 27 de dezembro 
de 2010, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março 
de 1964, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 214.547,23 (duzentos e quatorze mil, qui-
nhentos e quarenta e sete reais e vinte e três centavos), para reforço das 
dotações vigentes:

  02 11 12 Fundo Mun.Saúde-Atenção de MAC 
Ambulatorial e Hospitalar

 497 10.302.1021.2069.2013 Manutenção dos 
Serviços da Hemodiálise 144.547,23
  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica 
  2 Recursos de Outras Fontes - Exercício 
Corrente
  010 129 Hemodiálise

 499 10.302.1021.2079.1010 Fopag - HOSPI-
TAL MUNICIPAL 70.000,00
  3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens 
Fixas - Pessoal Civil 
  2 Recursos de Outras Fontes - Exercício 
Corrente
  010 108 Teto Financeiro do MAC

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, serão utilizados 
recursos provenientes de Excesso de Arrecadação, referente ao repasse do 
Programa vinculado ao Fundo Municipal de Saúde.
    Contrato de Repasse 

nº 267.884-23

                 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 30 dias do mês de dezembro de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Contrato de Repasse nº 242.789-34;
Contrato de Repasse nº 266.035-23;
Contrato de Repasse nº 227.424.689-37;
Contrato de Repasse nº 241.246-44.
    Contrato de Repasse 

nº 267.884-23

                 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 30 dias do mês de dezembro de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N.16827/GAB/PMJP/2011

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2090, de 27 de dezembro 
de 2010, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março 
de 1964, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 901.797,71 (novecentos e um mil, setecentos 
e noventa e sete reais e setenta e um centavos), para reforço das dotações 
vigentes:

  02 11 01 GABINETE DO SECRET. MUNICIPAL 
DE SAUDE
 438 10.122.2012.2062.3162 Fopag - SEMU-
SA 950,00
  3.1.90.94.00 Indenizações Restituições 
Trabalhistas 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corren-
te
  010 001 Recursos Próprios da Saúde

  02 11 12 Fundo Mun.Saúde-Atenção de MAC 
Ambulatorial e Hospitalar
 489 10.302.1021.2068.1010 Manutenção dos 
Serviços do Hospital Municipal 25.290,00
  3.3.90.14.00 Diárias - Civil
  2 Recursos de Outras Fontes - Exercício 
Corrente
  010 108 Teto Financeiro do MAC

 499 10.302.1021.2079.1010 Fopag - HOSPI-
TAL MUNICIPAL 875.557,71
  3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens 
Fixas - Pessoal Civil 
  2 Recursos de Outras Fontes - Exercício 
Corrente
  010 108 Teto Financeiro do MAC

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, serão utilizados recur-
sos provenientes da anulação em igual valor das dotações vigentes:

  02 11 01 GABINETE DO SECRET. MUNICIPAL 
DE SAUDE
 434 10.122.2012.2062.3162 Fopag - SEMU-
SA -950,00
  3.1.90.08.00 Outros Benefícios Assisten-
ciais 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corren-
te
  010 001 Recursos Próprios da Saúde

  02 11 12 Fundo Mun.Saúde-Atenção de MAC 
Ambulatorial e Hospitalar
 487 10.301.1021.2076.1022 Manutenção dos 
Serviços do CAPS -25.290,00
  4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 
Permanente 
  2 Recursos de Outras Fontes - Exercício 
Corrente
  010 123 CAPS II

 490 10.302.1021.2068.1010 Manutenção dos 
Serviços do Hospital Municipal -26.030,92
  3.3.90.30.00 Material de Consumo 
  2 Recursos de Outras Fontes - Exercício 
Corrente
  010 108 Teto Financeiro do MAC

 493 10.302.1021.2068.1010 Manutenção dos 
Serviços do Hospital Municipal -27.690,32
  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica 
  2 Recursos de Outras Fontes - Exercício 
Corrente
  010 108 Teto Financeiro do MAC

SUPLEMENTO
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DECRETO N.16831/GAB/PMJP/2011

Corrige erro material cometido no Decreto 16656/GAB/PMJP/2011, de 
27 de outubro de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal, 

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2090, de 27 de dezembro 
de 2010, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março 
de 1964, e

Considerando solicitação do Setor Orçamentário,

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica corrigido erro material cometido no artigo 1º, do Decreto 
16656/2011:
 
 Onde se lê:  579 13.392.2018.2090.2090 
Manutt. das Ativ. do Gabinete do Presidente 4.000,00
   3.3.90.36.00 Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Física
   1 Recursos do Tesouro - Exer-
cício Corrente
    019 001 Recurso Própria 
-Transf. do Município

 Leia-se:  592 13.392.2018.2095.2095 Apoio 
as Ativ. Artísticas Culturais 4.000,00
   3.3.90.33.00 Passagens e Des-
pesas com Locomoção
   1 Recursos do Tesouro - Exer-
cício Corrente
    019 001 Recurso Própria 
-Transf. do Município

Art. 2º Continuam inalterados os demais dispositivos do Decreto 16656/
GAB/PMJP/2011.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 27 de outubro de 2011.

Palácio Urupá, aos 30 dias do mês de dezembro de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N.16832/GAB/PMJP/2011

Anula aberturas de créditos adicionais suplementares, efetivadas durante 
o exercício fi nanceiro corrente. 

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal, 

Considerando que foram promovidas aberturas de créditos suplementares 
durante o corrente exercício fi nanceiro, constantes de convênios celebrados 
com os governos Federal e Estadual;

Considerando que os repasses fi nanceiros inicialmente previstos não foram 
repassados pelos organismos concedentes, e

Considerando que este Poder Executivo, deverá proceder o fechamento do 
exercício fi nanceiro de 2011, e os valores constantes dos créditos abertos, 
tornar-se-ão excesso de arrecadação inexistente,

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam anuladas as aberturas de Crédito Adicional Suplementar, 
não implementadas no exercício fi nanceiro/2011, no montante de R$ 
3.770.269,06 (três milhões, setecentos e setenta mil, duzentos e sessenta 
e nove reais e seis centavos) que integraram as seguintes dotações orça-
mentárias: 
2 PODER EXECUTIVO

0202 GABINETE DO PREFEITO

020201 GABINETE DO PREFEITO

4 Administração

4 121 Administração Geral

4 121 31 Apoio Administrativo do GABINETE DO PREFEITO

4 121 31 31 MANUTENÇÃO  DE SERVIÇO ADMINISTRATIVOS GERAIS - GAB PREFEITO

4 121 31 31 3307 Conv.043/2010/ASJUR/DEOSP-RO

649 02.042.537  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -50.000,00

02 PODER EXECUTIVO

0202 GABINETE DO PREFEITO

020201 GABINETE DO PREFEITO

4 Administração

4 121 Administração Geral

4 121 31 Apoio Administrativo do GABINETE DO PREFEITO

4 121 31 31 MANUTENÇÃO  DE SERVIÇO ADMINISTRATIVOS GERAIS - GAB PREFEITO

4 121 31 31 3308 Conv.044/2010/ASJUR/DEOSP-RO

650 02.042.537  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -50.000,00

0.214 002.980 Conv.044/2010/ASJUR/DEOSP-RO

02 PODER EXECUTIVO

0203 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

020302 GERENCIA GERAL DE ARRECADACAO

4 Administração

4 123 Administração Financeira

4 123 1002 GESTÃO ADMINISTRATIVA TRIBUTÁRIA MUNICIPAL

4 123 1002 1000 SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS

4 123 1002 1009 1009 SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS

652 02.042.537  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -61.793,74

0.214 002.947 Contr.Rep. Nº 251.191-01/08/MC/PAC/CAIXA

02 PODER EXECUTIVO

0206 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. PUBLICOS

020602 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS

17 Saneamento

17 31 Saneamento Básico Urbano

17 31 Saneamento Básico Urbano

17 31 1000 Gestão da Políticas Públicas em Obras e Serviços

17 31 1000 1043 Retificação, Canalização de Rios e Igarapés em Áreas de Risc

17 31 1000 1043 1043 Retificação, Canalização de Rios e Igarapés em Áreas de Risc

648 02.058.559  Obras e Instalações -94.977,48

0.214 002.954 Conv.300/PCN/08 Urban.Igarapé 2 de Abril

02 PODER EXECUTIVO

0206 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. PUBLICOS

020602 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS

26 Transporte

26 31 Transporte Rodoviário

26 31 1000 Gestão da Políticas Públicas em Obras e Serviços

26 31 1000 1041 Constr.Paviment.Drenagem  Vias Urb.e Reforço Alargam.Ponte R

26 31 1000 1041 10 Conv.n° 219/PCN/2009

637 02.058.559  Obras e Instalações -35.813,40

0.214 002.976 Conv. nº 219/PCN/2009

02 PODER EXECUTIVO

0211 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

021112 Fundo Mun.Saúde-Atenção de MAC Ambulatorial e Hosp

10 Saúde

10 302 Assistência  Hospitalar e Ambulatorial

10 302 1021 Gestão da Politicas Públicas em Saúde

10 302 1021 2068 Manutenção dos Serviços do Hospital Municipal

10 302 1021 2068 1000 Manut.Serv.Hospital - Ortopedia

742 02.042.432  Material de Consumo 0,00 -592.458,38

0.207 010.172 Coop.Plano Emergêncial-Ortopedia 44.447,29

0206 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. PUBLICOS

020602 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS

26 Transporte

26 31 Transporte Rodoviário

26 31 1000 Gestão da Políticas Públicas em Obras e Serviços

26 31 1000 1041 Constr.Paviment.Drenagem  Vias Urb.e Reforço Alargam.Ponte R

26 31 1000 1041 13 Conv.157/PCN/09 - Blocos na rua PV/Colegiais/Três Irmãos

656 02.058.559  Obras e Instalações -105.592,91

0.214 002.969 CONV.N.º157/PCN/09 - Pavim.Blocos Concr694.407,09

02 PODER EXECUTIVO

0206 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. PUBLICOS

020602 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS

26 Transporte

26 31 Transporte Rodoviário

26 31 1000 Gestão da Políticas Públicas em Obras e Serviços

26 31 1000 1041 Constr.Paviment.Drenagem  Vias Urb.e Reforço Alargam.Ponte R

26 31 1000 1041 1041 Constr.Paviment.Drenagem Vias Urb.e Reforço Alargam.Ponte Ri

623 02.058.559  Obras e Instalações -888.700,00

0.214 002.983 Conv.nº 308.420-94/09/CAIXA/MC

02 PODER EXECUTIVO

0206 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. PUBLICOS

020602 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS

26 Transporte

26 31 Transporte Rodoviário

26 31 1000 Gestão da Políticas Públicas em Obras e Serviços

26 31 1000 1041 Constr.Paviment.Drenagem  Vias Urb.e Reforço Alargam.Ponte R

26 31 1000 1041 1041 Constr.Paviment.Drenagem Vias Urb.e Reforço Alargam.Ponte Ri

610 02.058.559  Obras e Instalações -136.089,25

0.214 002.984 Conv.nº.334.314-40/MTUR/CAIXA

02 PODER EXECUTIVO

0206 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. PUBLICOS

020602 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS

26 Transporte

26 31 Transporte Rodoviário

26 31 1000 Gestão da Políticas Públicas em Obras e Serviços

26 31 1000 32 Manut.Recup.Conserv.de Drenagem e Paviment.Estradas Vicinais

26 31 1000 32 32 Manut.Recup.Conserv.de Drenagem e Paviment.Estradas Vicinais

262 02.042.537  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -416.083,56

0.214 002.401 Convênio Estadual FITHA

02 PODER EXECUTIVO

0207 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMB.

020701 GABINETE DO SECRETARIO DE AGRICULTURA

20 Agricultura

20 127 Ordenamento Territorial

20 127 1010 Gestão da Politicas Públicas na Agricultura e Meio Ambiente

20 127 1010 32 Apoio a Projetos de Infra-Estrutura e Serviços em Territórios Rurais

20 127 1010 32 1 Contr.Repasse nº. 283.003-91/08/MDA/CAIXA

647 02.058.559  Equipamentos e Material Permanente -43.082,76

0.214 002.958 Contr.Rep. Nº 283.003-91/08/MDA/CAIXA

02 PODER EXECUTIVO

0207 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMB.

020701 GABINETE DO SECRETARIO DE AGRICULTURA

20 Agricultura

20 127 Ordenamento Territorial

20 127 1010 Gestão da Politicas Públicas na Agricultura e Meio Ambiente

20 127 1010 32 Apoio a Projetos de Infra-Estrutura e Serviços em Territórios Rurais

20 127 1010 32 3 Contr. Repasse nº.279.380-81/08/MDA/CAIXA

640 02.058.559  Equipamentos e Material Permanente -64.350,00

0.214 002.963 CONV.Nº.279.380-81/2008-Aquis.Caminh.Eq 82.928,00

02 PODER EXECUTIVO

0207 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMB.

020701 GABINETE DO SECRETARIO DE AGRICULTURA

20 Agricultura

20 32 Promoção da Produção Vegetal

20 32 1010 Gestão da Politicas Públicas na Agricultura e Meio Ambiente

20 32 1010 1035 Apoio Desenvolvimeto da Produção Animal e Vegetal

20 32 1010 1035 1037 Contr.Rep.Nº 316.227-18/09 - Aquis.Equip.Benefic.Leite

657 02.058.559  Equipamentos e Material Permanente -29.647,50

0.214 002.985 Contr.Rep.nº 316.227-18/09/CEF/MAPA

02 Prefeitura Municipal de Ji-Paraná

0207 PODER EXECUTIVO

020701 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMB.

20 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLV. AMBIENTAL

20 Agricultura

20 32 Promoção da Produção Vegetal

20 32 1010 Gestão da Politicas Públicas na Agricultura e Meio Ambiente

20 32 1010 1035 Apoio Desenvolvimeto da Produção Animal e Vegetal

20 32 1010 1035 1038 Convênio PCN 299/2010 - Aquisição de Equipamento

744 02.058.559  Equipamentos e Material Permanente -350.000,00

0.214 002.914 Conv. 299/PCN/2010 - Aquis. de Equip.

02 PODER EXECUTIVO

0211 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

021111 Fundo Mun. Saúde-Atenção Básica

10 Saúde

10 301 Atenção Básica

10 301 1021 Gestão da Politicas Públicas em Saúde

10 301 1021 32 Proj. Expansão e Consolidação da Saúde da Família-PROESF

10 301 1021 32 32 Expansão e Consolidação da Saúde da Família - PROESF

654 02.058.559  Equipamentos e Material Permanente -72.000,00

02 PODER EXECUTIVO

0211 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

021111 Fundo Mun. Saúde-Atenção Básica

10 Saúde

10 301 Atenção Básica

10 301 1021 Gestão da Politicas Públicas em Saúde

10 301 1021 32 Atenção Integral à Saúde do Homem

10 301 1021 32 32 Atenção Integral à Saúde do homem

678 02.042.537  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -26.907,20

0.207 010.146 Atenção Integral Saúde do Homem

2 PODER EXECUTIVO

0202 GABINETE DO PREFEITO

020201 GABINETE DO PREFEITO

13 Cultura

13 388 Difusão Cultural

13 388 1023 Programa Difusão Cultural

13 388 1023 32  Manutenção Teatro Municipal

13 388 1023 32 32 Manutenção do Teatro Municipal

688 02.058.559  Equipamentos e Material Permanente -100.000,00

0.100 000.031 Recursos Proprios do Municipio

02 PODER EXECUTIVO

0211 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

021112 Fundo Mun.Saúde-Atenção de MAC Ambulatorial e Hosp

10 Saúde

10 302 Assistência  Hospitalar e Ambulatorial

10 302 1021 Gestão da Politicas Públicas em Saúde

10 302 1021 2068 Manutenção dos Serviços do Hospital Municipal

10 302 1021 2068 1010 Manut.Servi. Hospital Municipal-Limite Financeiro do MAC

686 02.058.559  Equipamentos e Material Permanente 52.772,88    

0.100 009.854 Recursos Proprios da Saúde

02 PODER EXECUTIVO

0206 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. PUBLICOS

020601 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS

26 Transporte

26 31 Transporte Rodoviário

26 31 1000 Gestão da Políticas Públicas em Obras e Serviços

26 31 1000 1041 Constr.Paviment.Drenagem  Vias Urb.e Reforço Alargam.Ponte R

26 31 1000 1041 11 Conv. nº 046/2010/ASJUR/DEOSP-RO

642 02.058.559  Obras e Instalações -100.000,00

0.214 002.972 CONV.046/2010/ASJUR/DEOSP-RO

02 PODER EXECUTIVO

0211 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

021112 Fundo Mun.Saúde-Atenção de MAC Ambulatorial e Hosp

10 Saúde

10 302 Assistência  Hospitalar e Ambulatorial

10 302 1021 Gestão da Politicas Públicas em Saúde

10 302 1021 2068 Manutenção dos Serviços do Hospital Municipal

10 302 1021 2068 1000 Manut.Serv.Hospital - Ortopedia

743 02.058.559  Equipamentos e Material Permanente -500.000,00

0.207 010.172 Coop.Plano Emergêncial-Ortopedia

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 30 dias do mês de dezembro de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Nº 041/CGM/2.011.
PROCESSO: Nº 1-17860/2.011.

LEGALIDADE: Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações, Decretos 
Municipal n. 10.127/06 e 9353/05.

FINALIDADE DE REGISTRO DE PREÇOS: Aquisição de material 
de consumo (expediente) para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Fazenda, por um período de 12 (doze) meses, conforme 
Edital de Licitação, fl . 25.

Empresa Detentora do Registro; OLIANI COMÉRCIO DE PRODUTOS 
DE INFORMÁTICA E PALPELARIA LTDA-ME, CNPJ n° 
07.817.791/0001-70, sediada a Av. Daniel Comboni, n° 1234, sala B – 
Ouro Preto do Oeste/RO;

Aos vinte e seis dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e onze, 
às 11 horas na sala da Controladoria Geral do Município da Prefeitura 
do Município de Ji-Paraná, situada à Av. Dois de Abril, 1701 – Bairro 
Urupá – Ji-Paraná-RO, neste ato representado, conforme determina o 
art. 5º, parágrafo único do Decreto nº 9353/05: Adhemar da Costa Salles, 
Controlador Geral Município e a Sra. Noemi Brizola Ocampos, Pregoeira/
CPL, apreciam e determinam a lavratura da presente Ata de Registro 
de Preços sob n. 021/CGM/2.011, tendo como licitante homologada e 
adjudicada à empresa: OLIANI COMÉRCIO DE PRODUTOS DE 
INFORMÁTICA E PALPELARIA LTDA-ME. Tendo o presente 
acordado com a classifi cação, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS 
UNITÁRIOS DO MATERIAL DE CONSUMO, (EXPEDIENTE), 
conforme projeto Básico, fl s. 04/07; Edital de Licitação, fl s. 24/57; 
Habilitação da empresa, fl s. 85/108; Resultado por fornecedor, fl . 109/112; 
Ata e Adjudicação do Pregão para Registro de Preços nº. 070/11-CPL/
PMJP/RO, de 11/12/11, fl s. 113/193; Parecer Jurídico n° 1032/PGM/2.011, 
fl s. 195/197; Homologação e Adjudicação, fl s. 198;

1 - DO OBJETO:
Registro de Preço para eventual aquisição de material de consumo 
de consumo (expediente) para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Fazenda, conforme descrito no Projeto, fl s. 04/07, por um 
período de 12 (doze) meses, na forma prevista no Decreto Municipal n° 
9353/05, artigo 2°, § 1°.

1.2 - As aquisições decorrentes do objeto da Ata de Registro de Preços 
serão requeridas pela unidade orçamentária requisitante, que autuará as 
solicitações em processo administrativo devidamente identifi cado, e enca-
minhará, em seguida, para Controladoria Geral do Município;

1.2.1 - As requisições serão encaminhadas à Controladoria Geral 
do Município, contendo:

Descrição do material requisitado e quanti-a) 
dade;
Consumo médio mensal e quantidade existente b) 
em estoque;
Assinatura do requisitante e do ordenador de c) 
despesa.

2 - DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO:

2.1 - A Controladoria Geral do Município em comum acordo com a DE-
TENTORA estabelecerá o mais adequado meio de comunicação do pedido, 
admitindo também o uso de telefone, fac-símile, e-mail, desde que:

Seja perfeitamente identifi cada a requisição e o a) 
servidor responsável pela mesma;
O servidor da Secretaria de origem, competente para b) 
o pedido deverá ser prévia e formalmente designado 
para acompanhar a execução da Ata.

3 - DO CONTROLE DAS REQUISIÇÕES:

3.1 - Ao receber as requisições a Controladoria Geral do Município 
anotará o pedido no controle de requisições;

3.2 - O executor da Ata fará as recomendações necessárias aos órgãos 
com vistas ao cumprimento dos prazos de requisições, pagamento, atesto or-
dem de liquidação, de acordo com o art. 5º, § 3º da Lei Federal 8.666/93.

4 - DOS PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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e fundações do Município, mediante consulta ao órgão gerenciador 
nos termos do art. 4° do Decreto Municipal n° 9353/05, não podendo 
ultrapassar os quantitativos registrados em Ata;

12.2 - Caberá a detentora da ata, observadas as condições 
estabelecidas em lei, aceitar o fornecimento, sem prejuízo do 
atendimento dos quantitativos inicial e aumento de até 25% do 
quantitativo total estimado, aceitando o acréscimo.

13 - DISPOSIÇÕES GERAIS:

13.1 - A existência de preços registrados não obriga a 
Administração a fi rmar as contratações de que deles poderão advir, 
facultada a realização de licitação específi ca para a aquisição pretendida, 
sendo assegurada à Detentora do registro de preços a preferência em 
igualdade de condições.

13.2 - Fica a Detentora ciente que a assinatura desta Ata implica na 
aceitação de todas as cláusulas e condições estabelecidas, não podendo 
invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo do 
perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços e dos ajustes dela 
decorrentes. 

13.3 - A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, 
suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto 9353/05, Lei Federal 
8666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do 
Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos 
omissos.

 
 

13.4 - Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, o 
anexo “QUADRO DEMONSTRATIVO PARA SUBSÍDIO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS”, Projeto Básico, fl s. 04/07; Edital de Licitação, 
fl s. 24/57; Habilitação da empresa, fl s. 85/108; Resultado por fornecedor, 
fl . 109/112; Ata e Adjudicação do Pregão para Registro de Preços nº. 
070/11-CPL/PMJP/RO, de 11/12/11, fl s. 113/193; Parecer Jurídico n° 1032/
PGM/2.011, fl s. 195/197; Homologação e Adjudicação, fl s. 198;

Fica eleito o foro do Município de Ji-Paraná para dirimir as eventuais 
controvérsias decorrentes do presente ajuste.
E, por estarem de acordo, lavram o presente instrumento, que lido e 
achado conforme, vai assinado pelas partes em 03 (três) vias de igual teor, 
na presença das testemunhas abaixo qualifi cadas.

MARÍLIA PIRES DE OLIVEIRA                                                                 

Cad. 12.349
                                                          
        
ÂNGELA M.C.B. GUIMARÃES
Assessora Jurídica da CGM
Dec. 12.906/GAB/PMJP/09

ADHEMAR DA COSTA SALLES
Controlador Geral do Município
Dec. 12751/GAB/PMJP/2009

NOEMI BRIZOLA OCAMPOS

Presidente da C. P. de Licitação
OLIANI COMÉRCIO DE PRODUTOS DE 
INFORMÁTICA E PALPELARIA LTDA-ME, 
CNPJ n° 07.817.791/0001-70, sediada a Av. Daniel 
Comboni, n° 1234, sala B – Ouro Preto do Oeste/RO;

nesta Ata;

A Detentora de o Registro praticar atos fraudulentos no d) 
intuito de auferir vantagem ilícita;

Ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações e) 
assumidas pela Detentora do Registro, devidamente 
caracterizada em relatório de inspeção;

Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do f) 
Registro de Preços;

Os preços registrados se apresentarem superiores aos g) 
praticado no mercado e a detentora se recusarem a baixá-los 
na forma prevista no ato convocatório;

Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, h) 
devidamente justifi cado.

10.1.2 - Pela Detentora do Registro, quando:

Mediante solicitação por escrito, comprovar estar a) 
impossibilitada de cumprir as exigências do Edital 
que gerou a Ata de Registro de Preços;

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, por 
correspondência com recibo de entrega, juntando-se comprovantes 
dos fatos ocorridos ou evidenciados, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades previstas no Edital, assegurada defesa prévia da 
DETENTORA do registro, nos termos da Lei nº 8666/93.

11 - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

11.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, pela 
Administração, de pleno direito, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, quando a detentora:

 11.1.1 - Descumprir as condições da Ata de Registro de preços;

11.1.2 - Não aceitar reduzir o(s) seu(s) preço(s) registrado(s) na 
hipótese de tornar (em)-se superior (es) ao(s) praticado(s) no mercado.

11.2 - A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada, de 
pleno direito, assegurado o contraditório e a amplas defesas, quando 
presentes razões de interesse público, devidamente justifi cadas pela 
Administração.

11.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado será 
feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao Registro de 
Preços.

11.3.1 - Nos casos de ser ignorado, incerto ou inacessível o 
endereço da Detentora, a comunicação será feita por publicação no 
Diário Ofi cial, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se 
cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

11.4 - Esta Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas 
hipóteses previstas para a rescisão dos Contratos em geral, com as 
conseqüências daí advindas.

12 - UTILIZAÇÃO DA ATA E EMISSÃO DO EMPENHO

12.1 - Esta Ata de Registro de Preço poderá ser utilizada por 
qualquer órgão da Administração Direta e Indireta, inclusive autarquias 

4.1 - A Contratada terá 03 (três) dias úteis, contados da convocação, 
para retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente;

4.1.1 - A contratada deverá integrar o material  imediatamente 
após o recebimento da nota de empenho no Almoxarifado Central, situado 
na Rua: Jamil Pontes n. 1171, Bairro: Jardim dos Migrantes, Município 
de Ji-Paraná-RO.

5 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO:

5.1 - Não será admitida a entrega de material pela DETENTORA sem 
que esta esteja de posse da respectiva Nota de Empenho;

5.2 - Os materiais serão recebidos provisoriamente, para posterior 
verifi cação da conformidade do produto com a quantidade, especifi cação e 
preço, comparando-se os dados descritos na Nota de Empenho com a Nota 
Fiscal e amostras se for o caso (não superior a 90 dias);

5.2.1 - A aceitação defi nitiva dar-se-á, quando a Nota Fiscal será 
atestada por servidor/comissão devidamente credenciada e liberado canhoto 
de recebimento.

6 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

6.1 - Até o valor estipulado no inciso II do artigo 24 da Lei 8666/93, o 
prazo de pagamento será de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
do recebimento efetivo dos produtos;

6.2 - Acima do valor estipulado no inciso II do artigo 24 da Lei 8666/93, 
o prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir 
da data do defi nitivo recebimento dos produtos, mediante a apresentação 
dos documentos fi scais legalmente exigíveis e devidamente atestados pelo 
servidor/comissão encarregada do recebimento;

6.2.1 - Na ocorrência de necessidade de providências complemen-
tares por parte da DETENTORA, o decurso do prazo de pagamento será 
interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas 
foram cumpridas, caso em que não será devida atualização fi nanceira.

7 - DA REVISÃO DE PREÇOS:

7.1 - Decorrido o prazo de validade da proposta, os preços poderão 
ser revistos, por solicitação expressa da detentora do Registro de Preços, 
devidamente dirigida e protocolada diretamente na Controladoria Geral 
do Município.

  

7.2 - A solicitação de revisão de preços deverá ser devidamente justi-
fi cada e acompanhada de documentos comprobatórios da necessidade de 
revisão de preços, a qual deverá ser aceita pela Controladoria Geral do 
Município, quando for o caso. Em não sendo aceito o pedido de revisão de 
preços, manter-se-á o último valor registrado.

7.2.1 - Só serão admitidas revisões de preços a níveis 
superiores à cotação inicial desde que efetivados para manter o equilíbrio 
econômico-fi nanceiro inicialmente proposto.

7.2.2 - A revisão do preço, caso deferida, somente terá validade 
a partir da data de publicação da deliberação no Diário Ofi cial do 
Município.

7.3 - O pedido de revisão, não isenta a DETENTORA de posse 
da nota de empenho, de dar continuidade às entregas nas condições 
anteriores.

7.4 - A análise para deferimento ou indeferimento da alteração 
solicitada deverá ser instruída com justifi cativa e memória dos 
respectivos cálculos, para deliberação pela autoridade competente, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis.

7.5 - Em qualquer caso, o percentual diferencial entre os preços de 
mercado vigentes à época do julgamento da Ata de Registro de Preços, 
devidamente apurado, e os propostos pela Detentora do Registro, será 
mantido durante toda a vigência do Registro.

8 - VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 - PRAZO DE VIGÊNCIA: A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS terá prazo de vigência de 12 (doze) mês a partir da data de sua 
publicação.

9 - DA PUBLICAÇÃO:

9.1 - A Ata de Registro de Preços nº. 041/CGM/2.011, deverá ser 
publicada no Diário Ofi cial da do Município, conforme dispõe o art. 21, 
inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93.

10 - DAS SANÇÕES NO CASO DE INADIMPLEMENTO E DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS:

10.1 - Pela Administração Pública, quando:

A Detentora de o Registro deixar de cumprir as exigências do a) 
Edital;

A Detentora de o Registro não atender à convocação para b) 
assinar a ATA decorrente de Registro de preços ou não 
retira o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 
justifi cativa aceita pela Administração;

A Detentora incorrer reiteradamente em infrações previstas c) 

ANEXO: QUADRO DEMONSTRATIVO PARA SUBSÍDIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

REFÊRENCIA:

PROCESSO n° 1-17860/2.011;

PREGÃO ELETRÔNICO: 070/2011-CPL/PMJP/RO;
OBJETO: MATERIAL DE EXPEDIENTE;
DATA DO PREGÃO: 21/12/2.011.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 041/2.011 – CGM DE 26/12/2.011, ELABORADO COM 

BASE NO PREGÃO ELETRONICO N° 00070/2011 - RESULTADO POR FORNECEDOR, PÁGINA 110 ÀS 112.
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